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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
nn e a 	.-. 	a •n 1.S ..n r r ra. -, %fl a 
rrciMJ 	1 r jiI'...J I!J- 	rU.L./.UL+ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00009.20240911/0003-60 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ XXX/XXX, QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E A 
EMPRESA (NOME DO CONTRATADO 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede no(a) , inscrito(a) no CNPj/MF sob o, neste 
ato representado(a) pelo(a) Sr(a) HELOISA REJANE VERAS DE SOUSA, Matrícula Funcional 

	 doravante dcnornin3da CONTRATANTE, e 0(3) 	  inscrfto(a) 

no CNPJ/MF sob o n2 	  sediado(a) na 	  

em 	  doravante designada CONTRAIAL)A, neste ato representada 

Pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  

expedida pela (o) 	  e CPF n 	 , tendo em vista o que consta no 
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14.133, de 2021 e na Lei n 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n 	/20...., 

mediante as cláusulas e condições a seauir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DF FQUIPAMENTOS PFRMANENTES 
ODONTOLOGICOS E DIVERSOS, COM VISTA A EQUIPAR E QUALIFICAR AS AÇÕES E 
ÇFRVIflÇ nr çi'tnr flrÇFI\I\ffll \nfl(Ç  N(' ÂMRITC nà ATr-t\l(-ÃC) RÁÇI(fTPAV 	DAÇ  

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, JUNTO A SECRETARIA DE 	DE DO MUNICÍPIO DE NOVA  
t) ICCAC 	C 	 li 7) £ZA1 AAAI1 )AA Ai 
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técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 



1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 10 meses , contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

) 1 1 C nrr r143 win6nri r42r:S nrnrrnnnrin infinnonr4g2.ntoMont-42  
t''- 	 ...... 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
-.-...-..--- .4.-. ,-..I.-.-. .4... 	OA\(\ ,.-,... ...-..-4-.. 
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instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
1 	(\ 	te— 	r 	r 1 , ,- . ,- - ,- —gim- 	 ci 	 r'. r' -sfi-s  

¼.. III 	IS_I L4S1LIL? 	LIS) 	L.fl 11¼.. ¼A¼.. 5... 	¼..¼.%45LJLJ 	5..'..)' 15.1  

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
uOjeLü CCiiiSlclili 110 1eíí10 ue F".e1e1e1lLIc2, cIIIeÂU C1 etc LUI1I.1c1W. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SURCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no 
;4--..-.---. ,1 C .4... r.-......-.... a... ILIIl 	P..J LII.) lI IIIL) LI 	ISÇIIIILIC). 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
ITfl ArA r'.r .4 J.-'..- 	.4 	 -I.-..4-. ,.-..- 	 .....-....-- 

l'.JI 1".LJSJ uJi iu 	aI.) UIJ LjUOI IULCII.IVV 	ICLI V'CiI 1 R1 ILL 1 Ul ILLIUU), 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
e-, ri e,-'.nfr-.. ri-.. e- e-, 	,-'.Ç r, ri e-se ri ri Tr,rrri ri .4 e O r,f rirA,, r 	ri 	.,n -srsr 4-ri Cri nl-r-s-rs 
5.1 I5..SJI 15.11.4111 .3'.... ¼.I¼IllI5.I5IO liS.) 	15.111Sf 5.45.. 1 S5..IS.l ¼I l¼.ILâj 1.41 Í¼..ISSJ Li ¼....)L¼.. 5...'.JÊ 15.15.15.'..). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAIUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contrlr, ,-4 r1it 	riri r'.rrr'.r,tri 	1-imdr çsm 1 7 dci c l-cimhrr'. r4c, )fl)A 

1.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido ao CONTRATADO, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, 
mediante aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a4orrênci 
anu&idade 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 
rnnhrid 	uru iirlunr4n a rlifrçnr 	rrurr 	rrnnt 	 '" r4iíi ii(z n( 

índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de ttiIriiurfrrm r,?,r, r,rcc(m\ rr,c ccr ,f-1-'rI,-(c\ 	r(,r,\ d,--,drs(c\ crr, 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

•7 	.,. .tf,, rrsr4 rr,.,h-r, ri r. nrsr,nn 	1-, rv, 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1, São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 
de acordo com o LO! ilraio e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência.: 

O 	1 	"1 	ti 	C.: ._ ._ 	— r,t rl-n A -r n r rs 	 s. ,.. 	_... L . .. 	.' 	 4 ,C . s. ._ 	. . 
0.1...). ÍuILJLII ILI O L'.Jl'il 1 r\/-\ 1 ?-'iLJi.J, p01 	LI 1W, iUL) t VILIOS, utItILO) OU II ILUI 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Corriuriic.ar  a e111P1C5d pdra emissão de NULd Fisi rio que periirie à dILCd 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021; 
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corres' dent .o 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos nch r• sente 
Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8 1.8. Cientificar n órgo de reprecentação judicial do(a) Fiindn Municipal de Saude 
para adoção das medidas cabíveis quando do descurnprimento de obrigações pelo 
rr'MTP ÂTAflfl• 

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre toaas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

Q 1 	O D 	r e' ri ri. (ri , 	rir f ri e , e 	ri ri rei ei, te, r ri, ri ri 4-ri 	-, e e, ri 4- r e4-, ri 4-, 4 
¼) . .1. • ¼) . L.. 	¼.. LA 1 1¼. 1 LA lia LI 	LI 	II Ia '.1 LI i,tA ia 	LI ¼) 	1 ¼.. Lj LI ¼.. 1 1 tui_li LL.#, 	LI 	¼. LII 1 LLI 1 	LI LI 	LI LA LI.) 	LALa 

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação 
IIiOLIVUUa pui iyucil pei IOUu. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos oelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

iI.-.I-. 	--,.-i,,-.., ,l-.*....4-....- 	,.J   
.i..J.IJ. lt.JLIl ILOI 	LI 	emitentes iiC. 	UQ 	901 ai IL)O 	LfUQI ILIJ 0L 	Ii IItiU UC 1J 1  

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
Por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO. de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execuçn dn nhiptn observanrin, ainda- as nhrigaçes a seguir 
dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 1/ a 2/, do Lodigo de L)etesa do Lonsumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
rii 	 dt rIA pntrri 	nç mnt-ixinç nino imnrççihilitprn n ri imnrimpnfri r1r nr7n 

previsto, com a devida comprovação; 	
-- 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
(inciso 11 do art. 137 da Lei nQ 14.133, de 2021); 
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas - s-ris,o 
nii çm nArtén nri nr;470 fir1n nin fi'ci ciri rnntrtr nç hpnç nri 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
empregado ; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá enUeyai dO seiOí reSpõnsávei Pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 

9.1.63. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Ceriido de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.1,6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
M o o Í ci pa;; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuia 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
nhitn do ~trato 

9.1.8. Corriuriicar ao Fisc& do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
octoiA znrn cyr, uFr4 r1 	irnriln mm A hnu f-íàrnirA riu 1 ri, ip nnr,hu 4cim ruczrru 	rii irnm -i-.-.- 	. 
de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na licitação; 

nL -. u?jç Çç1 - - 	- - 
materiais 



9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrat 	reserv 
crno nrp\içt 	m Ipi nr nççc 	rm rficiAnri 	rr rphilitr1n r14?rpvirI ri 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se retere a clausula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n2  14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
LUI 1 iJi iii II LI..) LI'..) L1JI 11.1 OLI..), 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

O 1 1 CA nrr.rr,r,fn r Ç4 ri, 	fÁrr'. r, rir'. nrnrl, 4-,, e,, i i 	r rim frSrn e,, mi i rmf,fr ,r ar'. mi, 
.1. .5. . .1. .1. 1 	JP ¼...) %_I ¼'.) 1 	15.t 1 lÃ  

outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do 
atei IUIIIICIILU às LIaUUlcl Ue ULeiILdulnUaue Jl ILlUci 11U i CI IIIL' Ue r%eIeI tI ILICL 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

#1 AI tI II A 	I II * I&AIfl A 	 • A C 	I&Ifl A 	 • A 	 A 
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ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei ng 14.133, de 2021, quais sejam: 

lr ri iç 	iny*ri irc orri r1r rnnlr2trr ............................ 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços púbcos Oü ao interesse coletivo, 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

rirr,ç4-r dl,-- FiI 	dii r r-c nIi,-,4-,*-r c,ic,l-rAr, ir 	r'.i 1 	s'ri ir,r, dr ,rrtr4-e, 
LALLI 

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n 12.846, de 1 de agosto de 2013. 

.,r,Irnelnr .1/ r.nrr,rnr4 e,l nr'I,r r-.Çr-,r,r.r -,,-lrss.unr4r'4 ,'.r -,e,r., » ri. rrrf.r 
5..,.'-. ..J'....I LI*.J I.AI  i¼.L4¼ALI.) 1.41.1 1 ¼..fl.J¼FI l.i.) 'd ti pJ¼.u*..I..) ii Iii 	 1.11.11 1111 iI.LI OLI V LA.) ULil ii LI LA'._.)Ll 11.1.10 1.40 

seguintes sanções: 
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contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§22  do art. 
1r, 	.J-. 1.,: 	() '141 i - 'i 	_J.. 	SçS'1\. 
-L-?U ¼J0 LCI 

._ L'
-t.IJ.), ue LV.L/I  

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas de "b", "c' e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§49  do art. 156 da 
1 ei nQ 14,133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidorieidáje para licitar Ou conLraiar, que impedir o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, peio prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 'e" a 'h', bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave (§5Q do art. 156 da Lei n9  14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 
ii.- ., -, 7a .,.. .4,.. '10/ 4...._ 	 i..,_i 	 ..j:._ .1 	 .4., 

.i.. iviOu dLOI Id ue .1.70 uI ii pui 	01 	I 1W) pul ulci ut ct.I au Ii tJusLIIILauu 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irreniitr de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do artr 137 da lei n 14.133. de 
2021. 

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do otjeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 
hjrM-pcs inuim 	nhririrn rio rpnrrr in1-pnrl rin 1nn riirir' 	 ITPÊTMTF  

(9° do art 156 da Lei no 14.133, de 2021). 	
— 

— 	11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (7° do art. 156 da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
rr7r\ r4c 1 	(ri, ,r7c\ rflc i'ifcic rrintrlr d 	rt 	r1 	cii 	r,Hry,rr, (rt 1 7 rl 

	
1 ni ri0  

14.133, de 2021);
1 	_I ,ILIL5.._,,._LI, 1 	LI LI 	 LILlLI 5.54. , ,l._l 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (§ 80  do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
1 	LUII IIu duI III II1I dLI VdI 1 lI ILe nu-  p1 dLU 1dM! 11V UC AAA (por extenso) UId, d LVI ILdI Ud 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas c 
com a multa (§ 72  do art. 156 da Lei n 14.133, de 2021) 

ente 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e paragratos do art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
')C")1 \. 
L_ %J L .1_). 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11 7 4 flç daninç que dela provierem para o CQNTRATANTF; 

11 7 	 , 	,.,, 	 -..--..-..«4-.-' .4 	 'J'S 'l--.,.",-J-..4.', 
jj. # .j. mJJUl iLaQo LU 1.) QJI IIIOGt 1 II ILL) U 	programa QI tC4 L1 	ii tLC'J IUGU, LJI tIL)! ti I 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11,8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n 12.846. de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
ririminintimint—P irlizfinirinç nA rçfrir1 	1 p1 (rt 1 rQ In 1 ini r° 14 1 	ile '7071 II, •.' ..... 	__. 	.. -----,-. .. 	- ..- ---------- 

ii.. M personanaaae jurídica ao CONTRATADO poderá ser aesconsiaeraaa sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133. de 2021); 

11.10. u CONTRATANTE deverá, rio prazo máximo .LD quirize) dias uwis, L0I1LaQO ad 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por eia aplicadas, para fins de pulicidac1e no Cadastro Nacional de empresas 
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
IS'l, :,-;+.-,.- .'II 	 '..1 	 ,'J.s 	 ,'ls ',+' 1 	 Lei' r..O Para tIL. 1 Lt.4 1 tJ Li Contratar     são '.4 ..J Li .3..) 1 li 1,.. .3 1.41... 1 '..,. Li LI III LLI' LI '.J 1 4 LI 4 '.JI * 1 LI 1,91.3 ir t. .9. 1.3.1 1.4 LI CL. 	1 4 

14.133, de 2021. 

ÁV 1 



• hrica 
c) 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATAN1iWntes 
1 mttII 	r1miriçtrtiv 	/nii inr1pni7r?eç nr inçrritciç Pm rEv iriA AtivA rrr1cirn ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido Órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 rrfr zc —finqueritinnrin ri imnridc mc cihr iirFScc rin nrnh:N c mc ntc minci m  

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

cnn ei, se Se, ri es ennfr':',fe, rrsfrs rrl, es.', 1-e,rn 

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

Poderá 	Administração optar pela extinção do contrato . nee caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes ao prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n2 14.133, 

12.4,2. A alteração social ou a modilicaçao da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2. 1. Çc, rsr',esrr sri 	rrir,Ii,-r rne iri~n ni-m rim esriccr', 	Ii irídir 
' -.5'.. 

r ri 11 t-ri' ri 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
IrluenlLaLono (CdpUt ao díl. 131 oa Lei n v+.ii., de LUZI). 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçao correrao a conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, na dotação 0901,10.301.0136.2.062 - Gestao do 
Programa de Atencao Basica, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905208 - 
Equipamentos e Material Permanente44905242 - Equipamentos e Material Permanente; 

-- .-,,IL   P' 	4%JLCJQLS 1 	I V O OU. exerci LiJ. 	II 101 ILII 1.J 	 ILC 	.LI O II IOILULIC1 OJ'J 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante aposiiiarneriio. 

CLÁLISLILA flFC!MA QUARTA - DOS CASOS OM!SSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
LoflhIua, 110 Lei 1 	à.4.13-3, UC 20 241, e uei 1 I0I 	110111 Ic1 	icut=ICIÉ2PCipiç_CIVv15 C, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9  8.078, de 1990, Código de 
Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

ri IIIII A 	lMA (HIIPJTA IA AI 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
5eyui1ws (Id Lei W2  1+.133, UC LtJLI. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simpies apostiia, dispensada a ceiebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nQ 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. iii]LUIT-1bilá dO CONTRATANTE p!uvidenudr d püJlk.dÇãO dCb!C IM,11U111CHIU 110 Puiii 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 0 14.133, 
de 2021, bem como disponiõuizar este lermo de Contrato no sitio oficial do(a) Fundo 
Municipal de Saude na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2Q do 
art. 8Q da Lei fl2  12.527, de 2011, c/c o inciso V do §32  do art. 72  do Decreto n2  7.724, de 
2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Russas para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme §12  do art 92 da Lei n2  14.133, de 2021. 



ova Russas 

Nova Russas/CE, XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano). 

ç 	. 
Rúbrica 

\'L 

Representante legal do CONTRATANTE 

.-L-.. rIArAr',r 
ILUI IL 	I9UI UJ '..JI'I 1 1 N rN 1 

TESTEMUNHAS: 

2. 


